INDICAÇÃO Nº 120/2008
ASSUNTO: reivindicação (faz)

AUTOR: Vereador Eduardo Maia 
    Excelentíssimo Senhor Presidente,

   O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora que seja indicado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal o envio de projeto de lei complementar à Câmara Municipal, alterando a Lei Complementar nº 227/2005, de modo a autorizar o servidor público a utilizar seus créditos adquiridos a título de férias-prêmio para quitação não só do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, mas também de quaisquer tributos municipais, com ressalva do disposto no inciso III do § 3º do artigo 103 da Lei Orgânica de Patos de Minas.

         Câmara Municipal de Patos de Minas 16 de abril de 2008.

                                  Eduardo Maia 
                                  Vereador

JUSTIFICATIVA:

A Lei Complementar nº 227/2005 viabilizou a utilização, pelo servidor público municipal, dos créditos referentes a férias-prêmio por ele adquiridos, para quitação do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, por meio do instituto jurídico da compensação. 

Com o intuito de facilitar a utilização dos créditos relativos às férias-prêmio adquiridos pelo servidor público municipal, entendemos ser viável e prático que a compensação permitida pela Lei Complementar 227/2005 seja aplicada não somente para o IPTU, mas também para quaisquer tributos municipais, englobando assim impostos, taxas e contribuição de melhoria.

Por se tratar de compensação, nenhum prejuízo teria o município, pois constataríamos a anulação de operações pelo confronto entre despesa (créditos de férias-prêmio) com receita (créditos a receber relativos a tributos).

A indicação ora apresentada, se acatada pelo Executivo Municipal, atenderá às reivindicações de servidores públicos que até o presente momento não usufruíram de tal benefício, tampouco receberam em espécie, aquilo que lhes é devido.
Tínhamos a pretensão de englobar na compensação, dentro dos moldes que ora propomos o ISSQN, porém a redação do inciso III do § 3º do artigo 103 da Lei Orgânica de Patos de Minas questionou sobre a competência legislativa municipal ao fazer referência à “lei complementar federal”.  


